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Barra do Corda - MA, 28 de outubro de 2022 

A 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
MIKAELA OLIVEIRA CABRAL 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação de Barra do Corda - MA 

Assunto: ALTERAÇÃO DE ENDEREÇO CONTRATO N° 292/2021, DISPENSA 

DE LICITAÇÃO N° 99/2021, ALUGUEL SOCIAL, CONTRATADO(A): DUCILENE 

BARROS LUCENA. 

A Secretaria Municipal de Assistência Social vem por meio deste, 

solicitar ao Setor Contábil da prefeitura municipal de Barra do Corda - MA, após 

análise no Contrato n° 292/2021, Dispensa de Licitação n° 99/2021, Aluguel 

social que tem como contratado(a) DUCILENE BARROS LUCENA e 

beneficiário JANES SIRQUEIRA NASCIMENTO, a alteração de endereço do 

imóvel alugado para: TRAVESSA DA RUA 07, N° 97, BAIRRO ALTAMIRA, 

BARRA DO CORDA — MA. 

Sem mais, aproveitamos para reiterar nossos protestos de elevada 
estima e distinta consideração. 
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DECLARAÇÃO 

Por este instrumento particular de DECLARAÇÃO, EU, Ducilene Barros 

Lucena, brasileira, casada, residente e domiciliada na Rua 07 Vila Sampaio, n030 

Bairro Altamira. Portadora do RG n° 000083278997-6 SSP/MA e CPF n° 

003.676363-28 declaro para todos os fins que eu sou dona da residência locada 
fl._t_?o__ea 	...IJ_ IS... -----...J_#%..J_. 	 .. 	fl._......._ AI  ---- ---- 
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que fica situada na TRAVESSA DA RUA 7, no  97 - ALTAMIRA. 

Barra do Corda (MA), 20 de outubro 2022. 

rj 

- J9 	 -- 	--. 

Ducilene Barros Lucena 
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cpi. i&iii,: '/.j/•1a73 
Rua base Marfins, N° 371- Centro - CEP: 65 

CONTRATO N°292i2021- DISPENSA DE LICITAÇÃO 1 

Contratação de locação de imóvel localizado na Vila  Nafw 
Altamira S/N, com a finalidade de moradia para o beneficiado 
pelo programa de aluguel social, através da secretaria 
municipal de Assistência social, no município de Barra J 
Corda/MÁ. 

CONTRATANTE: O MU?41CíP10 DE BARRA DO CORDA - MÁ, através da Secretaria 
Municipal de Assistência social, CNPJ °.20.021Á4110001-87, neste ato representado pelo 
Secretária Municipal de Assistência social o Sra. Maires Souza dos Anjos, portador do CPF 
n°012404283-08 e RG n° 16989942001-35  SSP-MA, residente e domiciliado na Rua Corina 
Martins, N° 50, Altamira, Barra do Corda - MÁ, e pela Coordenadora de Receita e Despesa 
Sra. Maria Edivania Pereira da Silva, porora do CPF n° 435.903.813-53 e RG n° 160897 
SSP - MÁ, residente e domiciliada na Rua Florípedes Coelho dos Passes 

CONTRATADO: DUCILENE BARROS LUCENA, inscrito no CPF n°  00367636328, 
residente e domiciliado na Rua P±injipa1, n0  30, VI Sampaio, Barra do CordaIMA 
denominado simplesmente CONTRATADO. 

O CONTRATANTE e o CONTRATADO, acima . ficados,-   têm entre si ajustado é 
presente CONTRATO com o objeto abaixo discriminado, conforme Processo de Dispensa de 
Licitação n°099t2021, regulado pelos preceitos de direito público, especiahnente pelE da Lei 
n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e demais legislação aplicável, resolvem 'c~ o presente 
Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação em epigrafe, mediante as cláusulas e 
condições a seguir enunciadas 

CLÁUSULA PRIMEIRA DO OBJETO 

1- Contratação de locação de imóvel localizadona Vila Nair Áltainira S/N, destina o 
abrigar o beneficiário Janes Sirqueira Nascimento, com o. imóvel tocado na VIla Nfr /O 

Altamira, do programa de aluguel social, atendendo, as demandas da secretaa 
municipal de Assistência social, no mnnicipjo dê Barra do Corda - M4. cofoe 
especificacões e quantitativos estabelêciclos no Temo-de 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
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SECREARIA MUNICIPAL 
CNPJ 1&172.38&V9O1-73 
Rua Isaac Martins, N° 371- Centro - CEP: 65.950-0W 

V. Atender prontamente a quaisquer exigências da Admistração, inerentes ao objeto 
coo; 

VI. Garaidh, durante o tempo da locação, o uso pacífico do imóvel; 
VIL Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmoparcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontralar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas 
condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato ou em legislação 

fica; 
VIII Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do 
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insslubre; 
IX. Manter, durante a locação, a forma e o destino do imóvel. 
L Em tudo agir, segundo as diretrizes e legislação especifica, cumprindo rigorosamente a 
legislação fiscal e traba1bis 
XL Responder pelos vícios ou defeitos. anterioresàlocação; 
XIL Auxiliar a LOCATÁRIA na descrição minuciosa do estado do imóvel quando da 
realização davistoria 

ÍTL Pagar os impostos (especialmente Imposto Predial. Territorial Urbano - IPTU); 
XIV. Informar à LOCATARIA quaisquer alterações na titularidade do imóveL inclusivecom 
a apresentação dadocumentação correspondente. 

CLÁUSULA SEXTA- DA ENTREGA E RECEBIMENTO 

- A entrega do imóvel será imediatamente, após a assinatura do contrato, depois de realizada 
a vistoria pelo gestor do conto em conjunta com a locadora. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA 

1- 2l. O prazo de vigência deste. Termo de Contrato é de.6 (seis) meses, contados a partir da 
data de assinatura do termo de entrega de chaves e terminará 30 (trinta) dias após o tno 
do prazo de execução. 
E A qualquer momento da vigência do contrato, o MUNICÍPIO poderá desocupar todo o 

imóvel ou parte dele,  sem o pagamento de qualquer valor, a qualquer título, bastando para 
tanto n.Õtiflcar o LOCADOR com antecedência de. 30 (trintA) dias. 
III. Os prazos de vigência e de execução poderão ser prorrogados nas hipóteses previstas 

lei (Art. 1 57, da Lei Féderal n°. 8.666/93), até o limite legal permitido, mediante acordo entre 



MÊ 1C0  M MA Ulidô 
t 11  1E11.1(IIIIÂLD1.IIIEtDfJ 

SECRETARIA MUNICiPAL DE ASItNCL4. 
cwp,t 1&17238&VOO1-73 
Rua Iaw Martins, N! 371- Citro - CEP: 

do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como õ nome das pessoas eventualmente 
envolvidas, determinando o que for necessârio. à regularização das Mas ou defeitos 
observados e en 	nh*w1c  os apontamentos à autoridade competente para as providências 

cabíveis. 
IX. As decisões e providências que ullrapassaromn a competàia do fiscal do contrato deverão 
ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes. 

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
1 - Informamos que as de~ serão efetuadss com recursos provenientes do Tesouit 
Municipal oriundos das fontes: 
11- A dotação orçamentária será 08.244.10052021.0000- Elemento de Despesa 330.9036 
Projeto Atividade: 2021— Fonte de recursos: Recursos Ordinários 

CLÁUSULA NONA - DO VALOR 

1- A CONTRATADA (LOCATÁRIA) efetuará o pagamento deste contrato  nss1m 	aá 
05 (cinco) dias úteis contados da data da apresentação dos documentos de cobrança, nos 
termos do ar 5", f 3 da Lei Federal n°8.666193,  ficando para tto ajustado o valor ri  
irreajustável de R$ 200,00 (duzentos ~ totalizando o valor global de R$ 1.200,00 (mil e 
duzentos reais), com base em preços praticados no mercado e. Laudo de Avalição, podendo 
ainda o pagamento ser efetuado no prazo de 	30 (trinta)  dia cons Itivos, contados da 
entrega da fatura no protocolo geral da Contratante, depois de ser devidamente atestada pelo 
setor competente de Fiscalização, documentos esses que serão processados e pagos segundo a 
1451aco vigente, nas condições dispostas. no processo administrativo e neste termo, não 
permitido qualquer acréscimo além do que fora ali previsto, exceto quando por força de 
revisão devidamente justificada e comprovada. 
II Considerar-se-á como data do pagamento o dia da emissão da ordem bancária. 
ifi - Havendo erro na docunientação de pagamento ou circunstãncia que impeça a liquidação 
da despesa, a nota fiscal/faturalrecjbo será devolvida à Contratada e o pagamento ficará 
pendente; até que a mesma providencie as.medidas saneadoras. 
IV - O prazo para paganlemo iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação 
do dociento, fato esse que não poderá acarretar qualquer ônus, adicional para a Contratante. 
V - Os pagamentos reIavos ao presente contrato só serão pagos em nome da Locadora, 
qualificada no prembu10 deste Instrumento como Contratada, não sendo admitida a emissão 
Cie faturaslrecjbos em nome de terceiros. 

VI- Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liauídac 
qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito de reajustsrnentó de p. 

Vil Õ  mír=ontn ~é ofabiaAn ^-â- . --- n^, 



ESTAM DO MARANHÃO 
PRPIrURAMUN1CWÁLDE BARRADO CORD 
SECrÁAMUNICIPAL DE ASSNrÊNCIA 
CNP* 1&17Z38&VtNfl-73 
Rua Is*ac Majtins, N' 371- Centre - CEP- 

acarretando qualquer ônus para a LOCATÁRIA. 
X Na hipótese de ser o locador pessoa fisica, sua morte acarreta a transmissão da locação aos 
herdeiros; 
XI - Os créditos serão feitos direto na conta do contratado. 
CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTE CONTRATUAL 

L Será admitido o reajuste do valor locatício mensal, em  contrato com prazo de vigência igual 

ou superior a doze meses, mediante a aplicação do (Índice Geral de Preços - Mercado - IGP 
M ou Índice Geral de Preços - Disponibilidade Intenta - 16?-Dl) , ou outro que venha 

substituf-lo, divulgado pela FwulaçJo Gelúlio Vwos - FGV, desde que seja observado o 

interregno m{nim0  de 1 (um) ano; contado da data de sua assinatura, para o primeiro reajuste, 
ou da data do último reajuste, para os subsequentes. 
IL O. reajuste, decorrente de solicitação da LOCADORA, será fama~ por apostihimento,  

salvo se coincidente com termo aditivo para o fim de prorrogação de vigência ou alteração 
contratual. 
UL Se a variação do indexador adotado implicar em reajuste desproporcional ao preço médio 
de mercado para a presente locação, a LOCADORA aceita negociar a adoção de preço 
.õompatível ao mercado de locação no municfpio óm que se situa o imóvel. 
1V. Os casos omissos ou situações não explicitads nas cláusulas deste contrato reger-se-ão 
Pelas diposições contidas na Lei n° 8.245, de 1991, e na Lei 8.666, de 1993, 

iamente, bem como nos demais regulamentos e normas administrativas federais, que 
fazem parte integrante deste contrato, indepenclàntemente de suas transcrições. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO 

I-Aexecuçãodo . presente Contrato será fiscalizada peio responsável repzestntante da 

PARÁGRAFO ÚNICO - O Servidor referido anotará, em registro, todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do eouÍxJo, determinardo o que for necessário à regularização 
das faltas ou defeitos obseÉvados.' 

-;c- 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES 

1 Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, o CONTRATANTE poderá ap&& 
CONTRATADO, garantida a prévia defesa e Segundo a extensão da falta ensejaa, as 

alidades previstas no art. 87 da Lei n °  8.666/93. 

r mu1tas o CONTRÂ'rANTE observaráo Percentul de 0,9%  
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MUNICIPA1 DE 
AS1STÊNCIA SOCIAL 
Sr Y1 aM es Souza dos AH)OS 

Contratante 

ESTADO DO MARANHÃO 
PRtTuRA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE AS&SrtNCIÂ SOCIAL 
CNN: 18172.3S&V(%J1-73 
Rua Iaaac Marti, N° 371- Centro - CEP: 65.950-000 

I. O presente contrato será rescindido cxcepcionhnente, por quaisquer dos motivos 
dispostos no art. 78 da Lei JL° 8.666/93, sob qualquer urna das formas descritas no artigo 79 
da mesma lei. 
PARÁGRAFO ÚNICO - Em caso de rescisão administrativa decorrente da inexecução total 
ou parcial do contrato, o CONTRATADO não terá direito a espécie alguma de indenização. 

eitando-se às consequências coniraivais e legais, reconhecidos os direitos da 
Administração, assegurada a ampla defess. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO 

- A lavratura do presente Termo de Contrato referente à Dispensa de Licitação u°. 099/20219 
feita com base no artigo 61, da Lei 8.666/93. 

11-O t,resente Termo de Contrato se vincula ao Termo de referência da Contratante e à 
proposta da Contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA- QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 

1- Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 
estabelecidas na Lei n° 8.666, de 1993 e demais normas federais de licitações e contratos 
administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 
- Código de Defesa do Consumidor - e normas e principios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 

1 Fica eleito o foro da Comarca de Barra do Corda, Estado do Maranhão, da Justiça Comum., 
para dirnfr as questões derivadas deste Co~. 
E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, o presente contrato foi lavrado 
em 03 (três), vias de igual teor, devidamente assbmdgs  

Barra do Corda (MÁ), 08 de setembro de 2021. 

ir)L~ " 'jc~ t—à. 	a -,P -cio- 
COORDENADORA DE RECEITA E DJPESA 

Sia. Mw'ia Edivania Peehz da Silyg 
Contratante 

	 lÁ,,c-Agm- f- 
Da~ Bw~ La 
CPF n°333.538.593-49 

Contratado 

TESTEMUNHAS: 

	 CPF 003.155t1 
2 4wxr- €.O(hI-LÉYU Cftw 	CPF 036 .1 3 11 ( -  
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DECLARAÇÃO 

Por este instrumento particular de DECLARAÇÃO, EU, DucUene Barros 

Lucena, brasileira, casada, residente e dornicíliada na Rua 07 V!e Sampaio, n130 

Bairro Altamira. Portadora do RG n° 000083278997-6 SSP/MA e CPF n.° 

003.676.363-28 declaro para todos os fins que eu sou dona da resdência locada 
•— ------ -— 	 -.---....-- 	 -- __-___._._. 
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que fica situada na TRAVESSA DA RUA 7, n0 97 — ALTAMIRA. 

Barra do Corda (MA), 20 de 	c 

Ducilene Barros Lucena 

REGSDEO4&'...pROTESTO-NOTAS 
Forrn; (99 36.43-3145. 

- ------------RECONECtMEt'TO 212901 
Reconheço a assinatura por "AUTENTCI.DE de (jDUCILZN! 50.1509 
L0C1I!IÁ 	- 	 , 
Barra do 	 -TJMA. Consulte  IM 
validade deste selo em tff:J/to.tjrr.j(Js.br 

GABRIELLA LEALJ4*1't DTNASC,MENTO - Escrevente 
Tot1 R$ 559 Ernoj..R$114 FERC R$ 0,16 FAOEP R$ 0,20 FEMP R$ 023. 

To. RECJIRO3OIS5BDLKIILFUW4W,018 

CARTORIO 
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BARRA DO CORDA 
Trabalho, Rcspclto 

Agoraa Voz lo P*vø 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA/MA. 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/CPL/BARRA DO CORDA/MA 
RUA ISAAC MARTINS N°371 - CENTRO - CEP: 65.950.000 
CNPJ: 06.769.798/0001-17 	- e-mail:cplbdc202gmai1.com 

  

SOLICITAÇÃO DE ANÁLISE E PARECER JURÍDICO 

 

     

DA: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/BARRA DO CORDA/MA 

PARA: Assessoria Jurídica da CPL/ BARRA DO CORDA/MA 

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE ANÁLISE E PARECER 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 99/2021/ BARRA DO CORDA/MA 

Em cumprimento às disposições contidas no inciso VI c/c Parágrafo Único, ambos do artigo 38 

- Lei N°. 8.666/93 encaminha os autos do Processo Administrativo a Vossa Senhoria, cujo 
conteúdo trata do Procedimento TERMO APOSTILAMENTO, que tem por objeto 

contratação de locação de imóvel na zona urbana, destinado a abrigar o beneficiário do 
programa de aluguel social, atendendo as demandas da secretaria municipal de 
Assistência social, no município de Barra do Corda/MA, submetendo todo o processo, 

respectiva minuta do termo apostilamento, anexos e demais instrumentos pertinentes para 

exame e emissão de posicionamento jurídico legal sobre a prática do ato, à luz das exigências 

da lei retro em aplicação subsidiária. 

Barra do Corda/MA, em 07 de novembro de 2022. 

Mikaela Oliveira Cial 
Presidente da CPL/ Barra do Corda - MA 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

MINUTA TERMO DE APOSTILAMENTO n° /2022 

TERMO DE APOSTILAMENTO N° 	/2022 DO 
CONTRATO N° /2022 PARA CONTRATAÇÃO DE 
LOCAÇÃO DE IMÓVEL NA ZONA URBANA, 
DESTINADO A ABRIGAR O BENEFICIÁRIO DO 
PROGRAMA DE ALUGUEL SOCIAL, ATENDENDO 
AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, NO MUNICÍPIO DE BARRA 
DO CORDA/MA. 

O MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA - MA, através do Fundo Municipal de 
Assistência social, CNPJ N° 20.021.441/0001-87, neste ato representada pela Secretário 
Municipal de Assistência Social o Sra. Maires Sousa dos Anjos, portador do CPF n° 
012.404.283-08 e RG n° 16989942001-3 MA, residente e domiciliado na Rua Corina 
Marfins, N° 50, Altamira, Barra do Corda - MA, e pela Coordenadora de receita e despesa 
MARIA EDIVANIA PEREIRA DA SILVA, portadora do CPF n° 435.903.813-53 e RG 
n° 1.608976 SSP - MA, residente e domiciliada na rua Florí pedes Coelho Paços, N° 637, 
INCRA, Barra do Corda - MA, resolve modificar unilateralmente o Contrato n° 
292/2021, conforme Processo n° 1.821/2021, Dispensa de Licitação n° 99/2021, que se 
regerá pela legislação pertinente, Lei Federal n° 10.520/2002 decreto federal n°. 
10.024/2019 com as alterações introduzidas posteriormente e pelas cláusulas e condições 
seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO 

O presente Instrumento contratual tem como objetivo a modificação unilateral do 
contrato registrado e publicado através do n° 292/2021, por parte da Administração, 
visando o apostilamento a alteração de endereço do imóvel alugado localizado 
na Vila Nair, s/n, bairro Altamira, para travessa da rua 07 n° 97, bairro altam ira 
Barra do Corda, conforme solicitação. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO 

Conforme permitido pelo Art. 65, inciso 1, aliena "a", da Lei 8.666/93, e suas 
alterações. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RETIFICAÇÃO 

Ratificam-se todas as demais cláusulas e condições anteriormente acordadas do 
Contrato n° 292/2021, permanecendo válidas e inalteradas as não expressamente 
modificadas por este Instrumento. 

Trabalho, Reepeitc 
Ag~ óa Ver, 
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BARRA DO CORDA 
Trabalho, Respeito e C,dodan,.p. 

- 	Agora é a Ver do Povo 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO 

A publicação do extrato deste apostilamento será feita nos termos do parágrafo 
único do art. 61 da Lei Federal n° 8.666/93. 

E, por estarem assim justas e acertadas, foi digitado o presente Termo de 
Apostilamento Contratual, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, sem 
rasuras ou emendas, o qual depois de lido e achado conforme, perante duas testemunhas, 
a todo o ato presente, vai pelas partes assinado, as quais se obrigam a cumpri-lo. 

Barra do Corda - MA, - de 	 de 2022. 

MAIRES SOUZA DOS ANJOS 
	

Maria Edivania Pereira da Silva 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 

	
Coordenadora de receita e 

ASSISTENCIA SOCIAL/PMBDC/MA 
	

despesa/PM BDC/MA 
CONTRATANTE 
	

CONTRATANTE 

CNPJ n° 
CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

CPF 

CPF 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA /MA. 
COMISSÃO PERMAENTE DE LICITAÇÃO. 
RUA ISAAC MARTINS N° 371 - CENTRO - CEP: 65.950.000 ', 
CNPJ: 06.769.798/0001-17 

o,  

DA: ASSESSORIA JURÍDICA DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PARA: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPI. 

ASSUNTO: TERMO DE APOSTILAMENTO N°01/2022 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 99/2021 	 CONTRATO N° 292/2021 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE LOCAÇÃO DE IMOVEL NA ZONA URBANA, 

DESTINADO A ABRIGAR O BENEFICIARIO DO PROGRAMA DE ALUGUEL SOCIAL, 

ATENDENDO AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 

SOCIAL, NO MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA-MA. 

PARECER JURÍDICO  

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. PARECER 

JURIDICO. TERMO DE APOSTILAMENTO N°01/2022 DO 

CONTRATO N° 292/2021 PARA APOSTILAMENTO DA 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA, DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL. 

- DO RELATÓRIO 

Trata-se de parecer jurídico acerca do 1° Termo de Apostilamento ao 

Contrato n° 292/2021, na qual visa a contratação de locação de imóvel na 

zona urbana, destinado a abrigar o beneficiário do programa aluguel social, 

atendendo as demandas da Secretaria de Assistência Social 

É o breve relatório. 

III - DA ANÁLISE JURÍDICA: 

03. 	Instada a se manifestar, a Assessoria Jurídica da Pasta vem por meio 

deste apresentar parecer acerca da pretensão postulada pelo interessado, 

Prefeitura Municipal de Barra do Corda/MA - Rua lsaac Martins, N° 371 - Centro - CEP: 65.950-000 
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bem como verificação da análise dos autos, com base nos dispositivos legais 

e em conformidade com o atual entendimento jurisprudencial dos Tribunais. 

Antes de adentrarmos ao mérito do presente parecer, é de ser 

verificado que a condução da análise técnica jurídica é vinculada à 

atividade prevista legalmente da função da advocacia, em especial 

conforme disposto na Lei Federal n. 8.906/94, que estabelece o Estatuto da 

Advocacia e da OAB. 

Nesta forma, para a confecção do presente instrumento, é de ser 

observada a intenção do profissional e o seu caráter opinativo (Art. 20, § 30  

da Lei referida), corroborado este entendimento pela liberdade 

administrativa do responsável, gestor, já que este poderá ou não seguir a 

opinião técnica segundo sua conveniência e finalidade. 

Cumpre esclarecer que o parecer emitido por procurador ou 

advogado de órgão da administração pública não é ato administrativo, e 

sim uma opinião emitida pelo operador do Direito, opinião técnico-jurídica 

que orientou o administrador na tomada de decisão, na prática do ato 

administrativo. 

Trata-se, assim, de opinião não vinculante, a qual o administrador não 

estava adstrito. Esse entendimento é compartilhado por Hely Lopes Meirelles, 

que pontua: 

"O parecer tem caráter meramente opinativo, não vinculado 

a Administração ou os particulares à sua motivação ou 

conclusões, salvo se aprovado por ato subseqüente. Já então, 

o que subsiste como ato administrativo não é parecer, mas, 

sim, o ato de sua aprovação" [2] 

Perfilha, ainda, a mesma posição, a professora Maria Silva Zanella Di 

Pietro, que assevera: 
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"Quando a lei o exige como pressuposto para a prática de ato 

final. A obrigatoriedade diz respeito à solicitação do parecer 

(o que não lhe imprime caráter vinculante). Por exemplo, uma 

lei que exija parecer jurídico sobre todos os recursos 

encaminhados ao chefe do Executivo; embora haja 

obrigatoriedade de ser emitido o parecer sob pena de 

ilegalidade do ato final, ele não perde o seu caráter 

opinativo". 

Neste sentido, cabe a ressalva técnica de que ao gestor público é livre 

na condução da Administração Pública, subordinando-se, contudo, às 

vertentes das normas de regência, em especial, os Princípios Constitucionais 

do Direito Administrativo. 

Assim, considerando a presente peça como opinião técnica, cabe ao 

gestor proceder aos demais atos conforme sua conveniência, ficando o 

mesmo livre para deferir ou indeferir o pedido formulado nestes autos pelo 

Interessado, independentemente da opinião final do presente parecer. 

Feita essa ressalva, passemos a análise do pedido. 

Em regra toda e qualquer alteração contratual deve dar-se mediante 

a celebração de termo aditivo, ou seja, unilateral ou consensual, todavia, 

não são todos os eventos que ocorrem durante a execução de um contrato 

que exigirão a lavratura do Termo Aditivo, O Inciso 1, alínea "b", do art. 65 da 

Lei n° 8.666/93 prevê os casos que não caracterizam alteração do contrato 

e, que por isso mesmo, dispensam a celebração de aditamento e podem ser 

formalizados por apostila, vejamos: Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei 

poderão ser alterados, com as devidas justificativas, nos seguintes casos: ( ... ) 

Unilateralmente pela Administração: 

a) Quando houver modificação do projeto ou das 

especificações, para melhor adequação técnica aos seus 

objetivos; 
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O apostilamento deriva-se de apostila, que nada mais é do que fazer 

anotação ou registro administrativo no próprio termo de contrato ou nos 

demais instrumentos hábeis que o substituem. Assim sendo, o apostilamento 

é a anotação ou registro administrativo, que pode ser realizado no verso do 

próprio termo de contrato, ou por termo independente, juntado aos autos 

do respectivo processo administrativo. 

Renato Geraldo Mendes, ao estabelecer a distinção entre 

apostilamento e termo aditivo, aduz que: 

Apostilar é registrar, fazer anotação. É o termo 

utilizado para designar a anotação que se deve 

fazer nos autos do processo administrativo de que 

determinada condição do contrato foi atendida, 

sem ser necessário firmar termo aditivo. Quando 

houver alteração nas condições e cláusulas do 

contrato, é necessário firmar termo aditivo, 

justamente porque houve inovação nas bases 

contratuais. O aditivo traduz-se na inclusão de algo 

novo e que não constava no instrumento do 

contrato ou na exclusão de algo já previsto. Então, 

o termo aditivo é o documento que serve para 

materializar uma alteração contratual. O 

apostilamento é apenas o registro do implemento 

de uma condição que estava prevista no contrato. 

Assim, quando se concede o reajuste do preço 

previsto no contrato, o percentual respectivo e o 

novo valor do contrato devem ser formalizados via 

apostilamento, e não por termo aditivo, pois a 

cláusula de reajuste e o índice a ser utilizado já 

estavam mencionados no contrato. No entanto, se 

for substituído o índice de reajuste previsto em face 
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de uma condição legal admitida, • ter 

deve ser formalizada por termo aditivo, e não por 

apostilamento. Da mesma forma, por exemplo, se 

a data de pagamento for alterada do dia 10 para 

o dia 15, é necessário que a formalização seja feita 

por aditivo, e não por apostilamento, pois, nesse 

caso, à semelhança do anterior, houve 

modificação dos termos contratuais. O 

apostilamento é ato unilateral e, para ser 

formalizado, não necessita da concordância do 

contratado nem da comunicação a ele. O termo 

aditivo, por sua vez, pode ser tanto unilateral como 

bilateral. 

O Presente termo visa a modificação unilateral do contrato registrado 

e publicado através do n° 292/2021, por parte da Administração, visando o 

apostilamento a alteração de endereço do imóvel alugado localizado na 

Vila Nair, s/n, bairro Altamira, para travessa da rua 07, n° 97, bairro Altamira, 

Barra do Corda, conforme solicitação, não havendo necessidade de 

celebração de termo aditivo, pois não há alteração nas bases contratuais 

para as partes, sendo o instrumento adequado para a formalização de 

modificações contratuais que decorrem de clausulas já previstas no 

contrato. 

IV- CONCLUSÃO 

Por todo exposto, a alteração e Dotação Orçamentaria, da Secretaria 

Municipal de Assistência Social, referente ao Contrato n°292/2021, pode ser 

efetuado por meio de apostilamento tendo em vista não se tratar de 

alteração que demande aditivo. 

É o parecer, que submeto à consideração superior. 
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Daiana Vitor da Silva 
OAB 20.458 

Assessoria Jurídica/CPL/Barra do Corda/MA. 
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SOLICITAÇÃO DE RATIFICAÇÃO 

DA: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/BARRA DO CORDA/MA 

PARA: COORDENAÇÃO DE RECEITA E DESPESAS! BARRA DO CORDA/MA 

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE RATIFICAÇÃO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 99/2021/ BARRA DO CORDA/MA 

Em cumprimento às disposições contidas no caput do artigo 26 da Lei N°. 8.666/93 encaminha 
os autos do Processo Administrativo a Vossa Senhoria, cujo conteúdo trata do Procedimento de 
apostilamento do contrato n° 292/2021, do DISPENSA DE LICITAÇÃO no. 99/2021 - Barra 

do Corda/MA, que tem por objeto a contratação de locação de imóvel na zona urbana, 
destinado a abrigar o beneficiário do programa de aluguel social, atendendo as demandas 
da secretaria municipal de Assistência social, no município de Barra do Corda/MA, 
submetendo todo o processo e anexos e demais instrumentos pertinentes para RATIFICAÇÃO, 

da autoridade superior. 

Barra do Corda/MA, em 09 de novembro de 2022. 

Mikaela Oliveira Cabral 
Presidente da CPL/ Barra do Corda/MA 
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COORDENAÇÃO DE RECEITA E DESPESAS 
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TERMO DE RATIFICAÇÃO DE APOSTILAMENTO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO n0  99/2021 PMBDCÍMA 

À vista dos elementos contidos no presente processo devidamente justificado, 

CONSIDERANDO que o Parecer Jurídico prevê o apostilamento, do CONTRATO, em 
conformidade ao disposto no Art. 65, inciso 1, aliena "a", da Lei 8.666/93 e suas alterações, 
CONSIDERANDO que o Processo Administrativo foi cumprido as exigências legais, e no uso 
das atribuições que me foram conferidas, em especial ao disposto no artigo 26 da Lei de 

Licitações, RATIFICO a decisão da Assessoria Jurídica, no apostilamento do Contrato n° 

292/2021, que tem como objeto contratação de locação de imóvel na zona urbana, 

destinado a abrigar o beneficiário do programa de aluguel social, atendendo as 

demandas da secretaria municipal de Assistência social, no município de Barra do 

Corda/MA , através da contratada DUCILENE BARROS LUCENA, CPF n° 003.676.363-

28, visando o apostilamento a alteração de endereço do imóvel alugado localizado na Vila 
Nair, s/n, bairro Altamira, para travessa da rua 07 n° 97, bairro altamira Barra do Corda 
conforme solicitação. 

Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal, em especial à prevista no caput do 
artigo 26 da Lei Federal n° 8.666/93, e que, após, seja o presente expediente devidamente 

juntado aos autos do Processo Administrativo. 

Barra do Corda, em 10 de novembro de 2022. 

11b:\AQ  
Maria Edivania Pereira Sil4 

Coordenadora de receita e despesas/ Barra do Corda -MA. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

TERMO DE APOSTILAMENTO n° 01/2022 

TERMO DE APOSTILAMENTO N° 01/2022 DO 
CONTRATO N° 292/2022 PARA CONTRATAÇÃO DE 
LOCAÇÃO DE IMÓVEL NA ZONA URBANA, 
DESTINADO A ABRIGAR O BENEFICIÁRIO DO 
PROGRAMA DE ALUGUEL SOCIAL, ATENDENDO 
AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, NO MUNICÍPIO DE BARRA 
DO CORDA/MA. 

O MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA - MA, através do Fundo Municipal de 
Assistência social, CNPJ N° 20.021.441/0001-87, neste ato representada pela Secretário 
Municipal de Assistência Social o Sra. Maires Sousa dos Anjos, portador do CPF n° 
012.404.283-08 e RG n° 16989942001-3 MA, residente e domiciliado na Rua Corina 
Martins, N° 50, Altamira, Barra do Corda - MA, e pela Coordenadora de receita e despesa 
MARIA EDIVANIA PEREIRA DA SILVA, portadora do CPF n'435.903.813-53 e RG 
n° 1.608976 SSP - MA, residente e domiciliada na rua Florípedes Coelho Paços, N° 637, 
INCRA, Barra do Corda - MA, resolve modificar unilateralmente o Contrato n° 
292/2021, conforme Processo n° 1.821/2021. Dispensa de Licitação n° 99/2021, que se 
regerá pela legislação pertinente, Lei Federal n° 10.520/2002 decreto federal n°. 
10.024/2019 com as alterações introduzidas posteriormente e pelas cláusulas e condições 
seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO 

O presente Instrumento contratual tem como objetivo a modificação unilateral do 
contrato registrado e publicado através do n° 292/2021, por parte da Administração, 
visando o apostilamento a alteração de endereço do imóvel alugado localizado 
na Vila Nair, s/n, bairro Altamira, para travessa da rua 07 n° 97, bairro altamira 
Barra do Corda, conforme solicitação. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO 

Conforme permitido pelo Art. 65, inciso 1, aliena "a", da Lei 8.666/93, e suas 
alterações. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RETIFICAÇÃO 

Ratificam-se todas as demais cláusulas e condições anteriormente acordadas do 
Contrato n° 292/2021, permanecendo válidas e inalteradas as não expressamente 
modificadas por este Instrumento. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO 

A publicação do extrato deste apostilamento será feita nos termos do parágrafo 
único do art. 61 da Lei Federal n° 8.666/93. 

E, por estarem assim justas e acertadas, foi digitado o presente Termo de 
Apostilamento Contratual, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, sem 
rasuras ou emendas, o qual depois de lido e achado conforme, perante duas testemunhas, 
a todo o ato presente, vai pelas partes assinado, as quais se obrigam a cumpri-lo. 

Barra do Corda - MA, 14 de novembro de 2022. 

t~1r kÇX i~~^AnCAX ~amw  
Maria Edivania Pereira-da Silva 

Coordenadora de receita e 
despesa/PMBDC/MA 

CONTRATANTE 

DUCILENE BRROS LUCENA 
CPF n° 003.676.363-28 

CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

1 4~CC£;1IS
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TERMO DE APOSTILAMENTO N9  01/2022. 

Apostilamento para presente Instrumento contratual tem como objetivo a modificação unilateral do contrato 

registrado e publicado através do nQ 292/2021, por parte da Administração visando o apostilamento a alteração de 

endereço do imóvel alugado localizado na Vila Nair, s/n, bairro Altamira, para travessa da rua 07 n2  97, bairro 

altamira Barra do Corda. Contrato N9 292/2021. CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA - MA através 

da Secretaria Municipal de Assistência Social, CNPJ NQ 20.021.441//0001-87. INSTRUMENTO VINCULANTE: DISPENSA 

DE LICITAÇÃO n2  99/2021, contrato n2 . 292/2021. OBJETO: contratação de locação de imóvel na zona urbana, 
destinado a abrigar o beneficiário do programa de aluguel social, atendendo as demandas da secretaria municipal 

de assistência social, no município de barra do corda/ma. Barra do Corda - MA, 14 de novembro de 2022. MAl RES 

SOUZA DOS ANJOS Secretário Municipal de Assistência Social/PMBDC/MA/CONTRATANTE. 
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DE LICITAÇÃO no  78/2021, contrato n°. 219/2021. OBJETO: 
contratação de locação de imóvel na zona urbana, destinado a 
abrigar o beneficiário do programa de aluguel social, atendendo as 
demandas da secretaria municipal de assistência social, no 
município de barra do corda/ma. Barra do Corda - MA, 14 de 
novembro de 2022. MAIRES SOUZA DOS ANJOS Secretário 
Municipal de Assistência Social/PMBDC/MAJCONTRATANTE 

Autor: Gyslaine Almeida 
Código de identificação; 1 9d2509f0ff07635a3f7d2d1b28a5571cd7725df 

TERMO DE APOSTILAMENTO N° 01/2022. 

Apostilamento para presente Instrumento contratual tem como 
objetivo a modificação unilateral do contrato registrado e publicado 
através do n° 220/2021, por parte da Administração visando o 
apostilamento a alteração de endereço do imóvel alugado 
localizado na Vila Nair, s/n, bairro Altamira, para travessa da rua 07 
da vila nair, n°95 bairro piquizinho Barra do Corda. Contrato N° 
220/2021. CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE BARRA DO 
CORDA - MA através da Secretaria Municipal de Assistência 
Social, CNPJ N° 20.021.441//0001-87. INSTRUMENTO 
VINCULANTE: DISPENSA DE LICITAÇÃO no 79/2021, contrato n°. 
220/2021. OBJETO: contratação de locação de imóvel na zona 
urbana, destinado a abrigar o beneficiário do programa de aluguel 
social, atendendo as demandas da secretaria municipal de 
assistência social, no município de barra do corda/ma. Barra do 
Corda - MA, 14 de novembro de 2022. MAIRES SOUZA DOS 
ANJOS 	Secretário 	Municipal 	de 	Assistência 
Social/PMBDC/M,AJCONTRATANTE. 

Autor Gyslaine Almeida 
Código de identificação; 95f1f50d60a2e7a9679487ddf4460a lfOcba8cl 7 

TERMO DE APOSTILAMENTO N° 01/2022. 

Apostilamento para presente Instrumento contratual tem como 
objetivo a modificação unilateral do contrato registrado e publicado 
através do n° 292/2021, por parte da Administração visando o 
apostilamento a alteração de endereço do imóvel alugado 
localizado na Vila Nair, s/n, bairro Altamira, para travessa da rua 07 
n° 97, bairro altamira Barra do Corda. Contrato N° 292/2021. 
CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA - MA 
através da Secretaria Municipal de Assistência Social, CNPJ N° 
20.021.441//0001-87. INSTRUMENTO VINCULANTE: DISPENSA 
DE LICITAÇÃO n° 99/2021, contrato n°. 292/2021. OBJETO: 
contratação de locação de imóvel na zona urbana, destinado a 
abrigar o beneficiário do programa de aluguel social, atendendo as 
demandas da secretaria municipal de assistência social, no 
município de barra do corda/ma. Barra do Corda - MA, 14 de 
novembro de 2022. MAIRES SOUZA DOS ANJOS Secretário 
Municipal de Assistência Social/PMBDC/MA/CONTRATANTE. 

Autor; Gyslaine Almeida 
Código de identificação; 16811d3daff96863a2e025bdc1d8b6b42bd4041c 

EXTRATO DE CONTRATO N°499/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1.931/2022 - Barra do 
Corda/MA. Objeto: Contratação de empresa de engenharia para 
prestação de serviços especializados para a conclusão das 
coberturas de quadras escolares das seguintes obras: U.I. Maria 

Lenir Araújo Meneses, U. 1. Maria Emídia Brandes -c 	U.l. 
Frederico Figueira, no Município de Barra do Corda/MA. Tomada 
de Preço N° 23/2022/MA. Contratado: CARVALHO SERVIÇOS 
EIRELI, inscrito no CNPJ n° 15.217.765/0001-55. Contratante: 
Secretaria Municipal de Educação no Município de Barra do Corda 
MA CNPJ 18.172.388/0001-73. Valor: R$ 775.538,46 (setecentos e 
setenta e cinco mil, quinhentos e trinta e oito reais e quarenta e 
seis centavos). Conforme discriminado abaixo: DOTAÇÃO 
ORÇAMENTARIA: 12.361.1016.1048.0000-Elemento de Despesa: 
4.4.90.51 Projeto Atividade: 1048. Fonte de recursos: Recursos 
Ordinários. Vigência: 12 meses a partir da data de assinatura do 
contrato. DATA: Barra do Corda (MA), 11 de novembro de 2022. 
ASS: Maria Abdiel Ramon do Nascimento Junior CARG: Secretaria 
Municipal de Educação de Barra do Corda/MA. 

Autor; Gyslaine Almeida 
Código de identificação; 552346d9cf36c 15597dabc767ca4313489ea7465 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N° 0212022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO n° 1.870/2021 - Barra do 
Corda/MA. EXTRATO DE TERMO ADITIVO. Segundo Termo 
Aditivo do Contrato n° 355/2021 - Pregão Eletrônico n° 55/2021. 
TERMO ADITIVO N° 01/2021, Contratado: NACIONAL PAX 
SERVIÇOS POSTUMOS LTDA CNPJ: 30.368.334/0001-83. 
Contratante: Secretaria Municipal de Assistência Social. Importa o 
presente termo aditivo a alteração da Cláusula sétima do contrato 
n°. 353/2021, e alterando o prazo de vigência de 16 de novembro 
de 2021 a 16 de novembro de 2022, para 16 de novembro de 2021 
a 16 de novembro de 2023.DATA: Barra do Corda (MA), 11 de 
novembro de 2022. ASS: MAIRES SOUZA DOS ANJOS CARG: 
Secretária Municipal de Assistência Social /Barra do Corda - MA. 

Autor Gysla,ne Almeida 
Código de identificação; 5fb6c9442b47dde7bd61 71908888e880fa047422 

EXTRATO DE CONTRATO N'49612022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2277/2022 - Barra do 
Corda/MA. Objeto: Contratação de pessoa jurídica para aquisição 
de medicamentos controlados para atender a demanda da 
Secretaria Municipal de Saúde do município de Barra do Corda/MA. 
Pregão Eletrônico N° 120/2022/MA. Contratado: HOSPMED 
EIRELI, inscrito no CNPJ n° 00.156.820/0001-77. Contratante: 
Secretaria Municipal de Saúde e Fundo Municipal de Saúde no 
Município de Barra do Corda - MA. Valor Total R$ 1.934.774,95 
(Um milhão, novecentos e trinta e quatro mil, setecentos e setenta 
e quatro reais e noventa e cinco centavos). Dotação orçamentaria: 
10.301.1017.2078.0000 PROJETO ATIVIDADE: 2078 ELEMENTO 
DE DESPESA: 3.3.90.30 FONTE DE RECURSO: Recursos 
ordinários, Dotação orçamentaria: 10.301.1010.2025.0000 
PROJETO ATIVIDADE: 2025 ELEMENTO DE DESPESA: 
3.3.90.30 FONTE DE RECURSO: Recursos ordinários e Dotação 
orçamentaria: 10.301.1017.2098.0000 PROJETO ATIVIDADE: 
2098 ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30 FONTE DE 
RECURSO: Recursos ordinários. Vigência: será de 12 meses a 
partir de sua assinatura, prorrogável por períodos sucessivos. 
DATA: Barra do Corda (MA), 11 de novembro de 2022. ASS: 
NAKYOANE CUNHA ANDRADE. CARO: Secretária Municipal de 
Saúde/Barra do Corda - MA. 

Autor: Gyslaine Almeida 
Código de identificação; 612f2e1413cc70f505c7f3c59a73d0b0d3ef3c98 
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TERMO DE APOSTILAMENTO N 2  01/2022. 

Apostilamento para presente Instrumento contratual 

tem como objetivo a modificação unilateral do 

contrato registrado e publicado através do n 

292/2021, por parte da Administração visando o 

apostilamento a alteração de endereço do imóvel 

alugado localizado na Vila Nair, s/n, bairro Altamira, 

para travessa da rua 07 n9  97, bairro altamira Barra 

do Corda. Contrato N2 292/2021. CONTRATANTE: O 

MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA - MA através da 

Secretaria Municipal de Assistência Social, CNPJ N 

20.021.441//0001-87. INSTRUMENTO VINCULANTE: 

DISPENSA DE LICITAÇÃO n2  99/2021, contrato n2. 

292/2021. OBJETO: contratação de locação de imóvel 

na zona urbana, destinado a abrigar o beneficiário do 

programa de aluguel social, atendendo as demandas 

da secretaria municipal de assistência social, no 

município de barra do corda/ma. Barra do Corda - 

MA, 14 de novembro de 2022. MAIRES SOUZA DOS 

ANJOS Secretário Municipal de Assistência 

Social/PMBDC/MA/CONTRATANTE. 



1 

D.O. PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS 

Municipal de Assistência Social, CNPJ N° 20.021.441//0001-87. 
INSTRUMENTO VINCULANTE: DISPENSA DE LICITAÇÃO 
o 79/2021, contrato W. 220/2021. OBJETO: contratação de lo-

cação de imóvel na zona urbana, destinado a abrigar o benefi-
ciário do programa de aluguel social, atendendo as demandas da 
secretaria municipal de assistência social, no município de bar-
ra do corda/ma. Barra do Corda - MA, 14 de novembro de 2022. 
MAIRES SOUZA DOS ANJOS Secretário Municipal de Assistência 
Social/PMBDC/MA]CONTRÁTANTE. 

TERMO DE APOSTILAMENTO N°01/2022. Apostilamento para - 
presente Instrumento contratual tem como objetivo a modificação 
unilateral do contrato registrado e publicado através do n° 292/2021 
por parte da Administração visando o apostilamento a alteração de 
endereço do imóvel alugado localizado na Vila Nair, s/n, bairro 
Altamira, para travessa da rua 07 n° 97, bairro altamira Barra 
do Corda. Contrato N° 292/2021. CONTRATANTE: O MUNICí-
PIO DE BARRA DO CORDA - MA através da Secretaria Municipal 
de Assistência Social, CNPJ N°20.021.441//0001-87. INSTRUMENTO 

VINCULANTE: DISPENSA DE LICITAÇÃO n°99/2021, contrato W. 
292/2021. OBJETO: contratação de locação de imóvel na zona urba-
na, destinado a abrigar o beneficiário do programa de aluguel social, 
atendendo as demandas da secretaria municipal de assistência so-
cial, no município de barra do corda/ma. Barra do Corda - MA, 14 de 
novembro de 2022. MAIRES SOUZA DOS ANJOS Secretário Munici-

pal de Assistência SociaVPMBDC/MAJCONTRATANTE. 

TERMOS DE COMPROMISSO 

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO 

Resenha n° 816/2022 - Processo n° 01039.047.001/2022 - TCE 
n° 392/2022. Partes: Defensoria Pública do Estado do Maranhão 
e ALCICLEIA DE LIMA SILVA. Interveniente: UNIDADE DE 
ENSINO SUPERIOR DOM BOSCO - UNDB. Objeto: Contra-
tação do estagiário(a) do curso de Graduação em DIREITO. Data 
de assinatura: 19/10/2022. Dotação Orçamentária: UG: 080101; 
Programa de Trabalho: 03.092.0341.2656.000165; Elemento de 
Despesa: 3339036.07-Serv. Terc. Pessoa Física/Estagiário; Fonte: 
0101000000/0301000000. Bolsa Auxílio: R$ 1.098,00 - Auxílio-
-transporte: R$ 52,00, totalizando o valor de R$ 1. 150,00. Vigência: 
24/10/2022 até 30/06/2023. Autorização: CRISTIANE MARQUES 
MENDES; São Luís - MA, 08/11/2022; Lívia Guanaré Barbosa Bor-
ges -Assessoria Jurídica - DPE/MA. 

Resenha n° 817/2022 - Processo n°01132.047.001/2022 - TCE n°41 
5/2022. Partes: Defensoria Pública do Estado do Maranhão e GA-
BRIELA FERREIRA COSTA. Interveniente: COMPLEXO DE 
ENSINO RENATO SARAIVA - CERS. Objeto: Contratação do es-
tagiário(a) do curso de Pós - Graduação em DIREITO PENAL E CRI-
MINOLOGIA. Data de assinatura: 31/10/2022. Dotação Orçamentá-
ria: UG: 080101; Programa de Trabalho: 03.092.0341.2656.000165; 
Elemento de Despesa: 3339036.07-Serv. Terc. Pessoa Física/Estagi-
ário; Fonte: 0101000000/0301000000. Bolsa Auxílio: R$ 1.520,00 
- Auxílio-transporte: R$ 52,00, totalizando o valor de R$ 1.572,00. 
Vigência: 07/11/2022 até 20/04/2023. Autorização: CRISTIANE 
MARQUES MENDES; São Luís - MA, 09/11/2022; Lívia Guanaré 
Barbosa Borges - Assessoria Jurídica - DPE/MA. 

Resenha n°818/2022 - Processo n°01080.047.001/2O22 -TCE no 406 

/2022. Partes: Defensoria Pública do Estado do Maranhão e ANNE 
KAROLINE MONTELES MATOS. Interveniente: FACULDADE 
INSPIRAR DE SÃO LUÍS. Objeto: Contratação do estagiário(a) 
do curso de Pós - Graduação em FISIOTERAPIA EM TERAPIA 
INTENSIVA. Data de assinatura: 21/10/2022. Dotação Orçamentária: 

SEGUNDA - FEIRA, 21 - NOVEMBR 
(/ 

UG: 080101; Programa de Trabalho: 03.092.03 
Elemento de Despesa: 3339036.07-Serv. Terc. Pessoa 
giário: Fonte: 0101000000/0301000000. Bolsa Auxílio: R$ 1.520,00 
- Auxílio-transporte: R$ 52,00, totalizando o valor de R$ 1.572,00. 
Vigência: 24/10/2022 até 18/08/2023. Autorização: CRISTIANE 
MARQUES MENDES; São Luís - MA, 09/11/2022; Lívia Guanaré 
Barbosa Borges -Assessoria Jurídica - DPE/MA. 

Resenha n°819/2022 - Processo n°01151.047.001/2022 -TCE n°427 
/2022. Partes: Defensoria Pública do Estado do Maranhão e DAYANE 
SALUSTRINADA SILVA. Interveniente: FACULDADE UNICAEDU-
CACIONAL LTDA. Objeto: Contratação do estagiário(a) do curso de 
Pós - Graduação em DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PROCESSO 
DE EXECUÇÃO. Data de assinatura: 03/11/2022. Dotação Orçamen-
tária: UG: 080101; Programa de Trabalho: 03.092.0341.2656.000165; 
Elemento de Despesa: 3339036.07-Serv. Terc. Pessoa Física/Estagiário; 
Fonte: 0101000000/0301000000. Bolsa Auxílio: R$ 1.520,00 - Auxi-
lio-transporte: R$ 52,00, totalizando o valor de R$ 1.572,00. Vigência: 
07/11/2022 até 06/11/2023. Autorização: CRISTIANE MARQUES 
MENDES; São Luís - MA, 09/11/2022; Lívia Guanaré Barbosa Borges 
- Assessoria Jurídica - DPE/MA. 

Resenha n° 820/2022-Processo n°00971.047.001/2022 - TCE n°381 
/2022. Partes: Defensoria Pública do Estado do Maranhão e SARAH 
TAYNAH DA CONCEIÇÃO. Interveniente: UNIDADE DE UNI-
VERSIDADE FEDERAL DO MARANHÃO - UFMA. Objeto: Con-
tratação do estagiário(a) do curso de Graduação em SERVIÇO SO-
CIAL. Data de assinatura: 23/09/2022. Dotação Orçamentária: UG: 
080101; Programa de Trabalho: 03.092.0341.2656.000165; Elemento 
de Despesa: 3339036.07-Serv. Terc. Pessoa Física/Estagiário; Fonte: 
0101000000/0301000000. Bolsa Auxílio: R$ 1.139,00 - Auxílio-
-transporte: R$ 52,00, totalizando o valor de R$ 1.19 1,00. Vigência: 
03/10/2022 até 02/10/2023. Autorização: CRISTIANE MARQUES 
MENDES; São Luís - MA, 09/11/2022; Lívia Guanaré Barbosa Bor-
ges - Assessoria Jurídica - DPE/MA. 

Resenha n° 823/2022-Processo n° 01150.047.001/2022 - TCE n°425 
/2022. Partes: Defensoria Pública do Estado do Maranhão e ELLEN 
VICTORIA AMARAL LIMA. Interveniente: FACULDADE LEGA-
LE - FALEG. Objeto: Contratação do estagiário(a) do curso de Pós - 
Graduação em DIREITO PUBLICO. Data de assinatura: 03/11/2022. 
Dotação Orçamentária: UG: 080101; Programa de Trabalho: 
03.092.0341.2656.000165; Elemento de Despesa: 3339036.07-Serv. 
Terc. Pessoa Física/Estagiário; Fonte: 010I000000/0301000000. Bolsa 
Auxílio: R$ 1.520,00 - Auxílio-transporte: R$ 52,00, totalizando o va-
lor de R$ 1.572,00. Vigência: 07/11/2022 até 06/11/2023. Autorização: 
CRISTIANE MARQUES MENDES; São Luís - MA, 10/11/2022; Lívia 
Guanaré Barbosa Borges - Assessoria Jurídica - DPE/MA. 

Resenha n° 824/2022-Processo n°01 174.047.001/2022-TCE n°434/2 
022. Partes: Defensoria Pública do Estado do Maranhão e GRASYELA 
AMORIM NORONHA. Interveniente: UNIVERSIDADE ESTA-
DUAL DO MARANHÃO - UEMA. Objeto: Contratação do esta-
giário(a) do curso de Graduação em DIREITO. Data de assinatura: 
07/11/2022. Dotação Orçamentária: UG: 080 10 1; Programa de Traba-
lho: 03.092.0341.2656.000165; Elemento de Despesa: 3339036.07-
Serv. Terc. Pessoa Física/Estagiário; Fonte: 0101000000/0301000000. 
Bolsa Auxílio: R$ 1.098,00-Auxílio-transporte: R$ 52,00, totalizando o 
valor de R$ 1.150,00. Vigência: 16/11/2022 até 15/11/2023. Autorização: 
CRISTIANE MARQUES MENDES; São Luís-MA, 10/11/2022; Lívia 
Guanaré Barbosa Borges -Assessoria Jurídica - DPE/MA. 

Resenha n° 825/2022 - Processo n°01167.047.001/2022 - TCE n°43 
2/2022. Partes: Defensoria Pública do Estado do Maranhão e MA-
RIANA KAIRES ALVES BRANDÃO. Interveniente: FACULDADE 
LEGALE - FALEG. Objeto: Contratação do estagiário(a) do curso de 
Graduação em DIREITO PÚBLICO. Data de assinatura: 07/11/2022. 
Dotação Orçamentária: UG: 080101; Programa de Trabalho: 
03.092.0341.2656.000165; Elemento de Despesa: 3339036.07-Serv. 


